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Bom dia,

Segue anexo arquivo resposta da Secretaria Municipal de Saúde do pedido de esclarecimento.

Quanto a resposta da pergunta: 11. Na minuta de contrato informa no item 4.1 da quarta cláusula
que a data final será em 31/12, porém não informa o ano. Por quanto meses será a contratação? 

Resposta correta baseada no edital, item XV - DOS CONTRATOS, inciso IV onde se lê: 

                           "IV - A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei Federal n°

14.133/2021."
 
Ou seja, o contrato proveniente de Ata de Registro de Preços, terá validade somente dentro do

período de vigência dos créditos orçamentários aprovados para a execução, podendo ser renovado
ou prorrogado apenas nos casos permitidos pela Lei 14.133/2021. Lembrando que, a Ata de
Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
 

Atenciosamente,
 
KEYNA RAÍRA FIOROTTI IMPERIANO
Pregoeira e Agente Contratação
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
Contatos: (27) 3720-4605 - Fixo / PMI
E-mails:
licitacao@itarana.es.gov.br
cplitarana@gmail.com

Em 11/07/2025 14:20, Licitação LOC- BH escreveu:

Prezados, excelente tarde! 
Encaminhamos abaixo alguns pontos para os quais solicitamos esclarecimentos, a fim de
melhor compreendermos as condições previstas no edital e podermos elaborar nossa
proposta de forma adequada:
 
1) Omissão quanto ao ressarcimento de multas de trânsito
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Verificamos que o edital foi omisso quanto à responsabilidade pelo pagamento e
ressarcimento das multas de trânsito que eventualmente venham a ser cometidas pelos
motoristas da Contratante durante a execução contratual.
 
Dessa forma, solicitamos esclarecimento quanto ao procedimento que será adotado para as
situações em que ocorrerem infrações de trânsito praticadas pelos condutores da
Contratante, especialmente no que se refere à responsabilidade pelo pagamento e à forma
de ressarcimento à Contratada, caso esta venha a arcar inicialmente com tais valores.
 
2) Avarias nos veículos
O Termo de Referência também não apresenta informações claras sobre o procedimento de
ressarcimento por danos ou avarias causados pelo mau uso dos veículos por parte dos
motoristas da Contratante, notadamente nos casos em que tais danos não estejam cobertos
pelo seguro.
 
Solicitamos esclarecimentos quanto:
 
a) À forma de reembolso à Contratada pelos prejuízos decorrentes de pequenos danos ou
avarias nos veículos causados por uso inadequado por parte dos condutores da Contratante;
 
b) Ao procedimento a ser adotado nos casos de sinistros decorrentes de negligência,
imprudência ou imperícia dos motoristas da Contratante, especialmente quanto à apuração
da responsabilidade e ao ressarcimento dos prejuízos suportados pelas Contratadas.
 

3) Qual será a quilometragem mensal? 

Contamos com o pronto esclarecimento das questões acima para que possamos apresentar
proposta de forma segura e alinhada às exigências contratuais.
 
 
Jéssica Andrade 
Setor de Licitações
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